
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.089 - SP (2020/0270665-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : GILDEONI CAPISTRANO DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO OLIVIERI  - SP252648 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL contra a decisão que não admitiu seu recurso especial, 
fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", da CF/88, que visa reformar 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO 
RELATIVA. SITUAÇÃO ECONÔMICA DA PARTE QUE 
AUTORIZA A CONCESSÃO DA BENESSE. RECURSO 
PROVIDO.
A assistência jurídica integral e gratuita, aos que comprovem 
insuficiência de recursos, é assegurada pela Constituição da 
República (art. 5º, inciso LXXIV).
Prevista primitivamente pelo artigo 4º da Lei nº 1.060/50 - tida 
por recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no art. 5º, 
inciso LXXIV, segundo orientação jurisprudencial do STF, tal 
benesse passou a ser disciplinada pelo novo Código de Processo 
Civil, nos arts. 98 a 102, restando revogados, expressamente, nos 
termos do art.
1.072, inciso III, do mesmo Codex, preceitos da anterior 
legislação. Vide ARE 643601 AgR, Relator Ministro AYRES 
BRITTO, Segunda Turma, DJe 05-12-2011.
Declaração de pobreza. Presunção relativa que comporta prova 
em contrário no sentido de que o autor pode prover os custos do 
processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua 
família.
Hipossuficiência demonstrada pelo agravante. Situação 
econômica que autoriza a concessão dos benefícios da assistência 
judiciária.
Agravo de Instrumento provido.

Quanto à controvérsia, pela alínea "a" do permissivo 
constitucional, alega violação dos arts. 98 e 99 do CPC, no que concerne à 
ausência dos requisitos para a concessão dos benefícios da assistência judicial 
gratuita à parte ora recorrida.

É, no essencial, o relatório. Decido.
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Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 7 do STJ (“A pretensão 
de simples reexame de prova não enseja recurso especial”), uma vez que o 
reexame da premissa fixada pela Corte de origem quanto à existência ou não 
dos requisitos para a concessão da gratuidade de justiça às partes exigiria a 
incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede 
de recurso especial. 

Nesse sentido, o STJ já decidiu sobre a “inviabilidade de verificar 
se as partes no caso poderiam ou não serem contempladas pelo benefício da 
gratuidade de justiça, por demanda reexame de contexto fático-probatório". 
(AgInt no AREsp 897.498/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, DJe de 16/8/2016.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no AREsp 
1.570.272/SP, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 
20/5/2020; AgInt no AREsp 1.000.602/RS, relator Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, DJe de 22/5/2020; AgInt no AREsp 1.564.850/MG, relator 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 4/3/2020; AgInt no AREsp 
1.173.115/RS, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 
18/4/2018; REsp 1.784.623/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe de 11/3/2019.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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